
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEINº676/92

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMEN

TOS DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICI!

PAL DE COXIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Coxim, apro
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Presidente da Camara Municipal
de Coxim, autorizado a reajustar os

vencimentos dos Funcionários da Camara Municipal de Coxim, em

45% (quarenta e cinco por cento), conforme Índice da Prefeitura
Municipal,

Art, 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, retrsativo a 1º de abril de 1992,

|. DESPACHO?
Do conformicade com o artigo 78 da Lei

complementar :: 7 de 20 de novembro de 1.98!'
Sancion> 4 sesunte Lei para que produza os seus
jursiicos e lagais efeitos.

Ô

Gabinete do Prefeito, OP de Mo do /27Z    
 

Flavio Garcia Silyetra Neto
PREFEITO MUNICI


